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--:JÁ DENCJ.':INAÇÃO A LARGO E 

DETEPJJINA OUTRAS PROVID:llli 

CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA 

PARA!BA, faço saber que a Câmara r.�unicipal aprovou e eu san­

ciono a seguinte Lei: 

ART • 12 - Fica denomir1a.do de "LARGO FRANCISCO 

ANSEilfO DE SOUZA" (Chico Anselmo), a via localizada no Distrito 

de Nazaré, categoricamente na Rua Belizário Dantas de Azevedo. 

ART. 2º - Esta Lei entrará em vigência a 

partir de sua publicação. 

ART. 3º - Revogam-se as disposiçÕfs em con-

trário. .� 

PREFEITUP.A IroNICIPAL DE FOCINHOS, ESTADO DA 

PARAiBA, EM 15 DE AGOSTO DE 1992. 

(PREFEITO) 


